
Despacho do Tribunal Geral de 5 de fevereiro de 2013 — 
BSI/Conselho 

(Processo T-551/11) ( 1 ) 

(«Recurso de anulação — Dumping — Extensão do direito 
antidumping instituído sobre as importações de determinados 
parafusos de ferro ou aço originários da China às importações 
desses produtos expedidas da Malásia — Importador indepen
dente — Artigo 263. o , quarto período, TFUE — Falta 
de afetação individual — Ato regulamentar que necessita de 

medidas de execução — Inadmissibilidade») 

(2013/C 86/27) 

Língua do processo: italiano 

Partes 

Recorrente: Brugola Service International Srl (BSI) (Cassano Mag
nago, Itália) (representantes: S. Bariatti e M. Farneti, advogados) 

Recorrido: Conselho da União Europeia (representantes: J. P. Hix 
e P. Mahnič Bruni, agentes, assistidos inicialmente por G. Ber
risch e M. de Morpurgo, e depois por G. Berrisch, advogados) 

Interveniente em apoio do recorrido: Comissão Europeia (represen
tantes: M. França e D. Grespan, agentes) 

Objeto 

Pedido de anulação do Regulamento de Execução (UE) 
n. o 723/2011 do Conselho, de 18 de julho de 2011, que torna 
extensivo o direito antidumping definitivo instituído pelo Regu
lamento (CE) n. o 91/2009 sobre as importações de determina
dos parafusos de ferro ou aço originários da República Popular 
da China às importações de determinados parafusos de ferro ou 
aço expedidas da Malásia, independentemente de serem ou não 
declaradas originárias da Malásia (JO L 194, p. 6). 

Dispositivo 

1. O recurso é julgado inadmissível. 

2. A Brugola Service International Sri (BSI) é condenada a suportar 
as suas próprias despesas, bem como as despesas efetuadas pelo 
Conselho da União Europeia. 

3. A Comissão Europeia suportará as suas próprias despesas. 

( 1 ) JO C 370 de 17.12.2011. 

Recurso interposto em 8 de janeiro de 2013 por Dana 
Mocová do acórdão do Tribunal da Função Pública de 
13 de junho de 2012 no processo F-41/11, Mocová/ 

Comissão 

(Processo T-347/12 P) 

(2013/C 86/28) 

Língua do processo: francês 

Partes 

Recorrente: Dana Mocová (Praga, República Checa) (representan
tes: D. Abreu Caldas, S. Orlandi, A. Coolen, J.-N. Louis e É. 
Marchal, advogados) 

Outra parte no processo: Comissão Europeia 

Pedidos 

A recorrente conclui pedindo que o Tribunal Geral se digne: 

— anular o acórdão do Tribunal da Função Pública (Terceira 
Secção) de 13 de junho de 2012 no processo F-41/11, Dana 
Mocová/Comissão Europeia; 

— anular a decisão que indefere o pedido de renovação do 
contrato da recorrente; 

— condenar a Comissão nas despesas das duas instâncias. 

Fundamentos e principais argumentos 

Em apoio do seu recurso, a recorrente invoca dois fundamentos. 

1. Primeiro fundamento relativo a um erro de direito quanto 
ao âmbito do princípio da legalidade, uma vez que o TFP 
considerou, por um lado, que a fundamentação apresentada 
pela autoridade competente para a contratação de pessoal (a 
seguir «ACCP») na fase do indeferimento da reclamação pode 
substituir e modificar a fundamentação dada quando do 
indeferimento do pedido da recorrente de prorrogação do 
seu contrato de agente temporário e, por outro, o TFP 
considerou que a fundamentação é válida apesar de se ba
sear em elementos estabelecidos posteriormente ao ato im
pugnado. A recorrente alega que: 

— se, no caso vertente, o contrato da recorrente não foi 
renovado por causa da regra anti-cúmulo de oito anos, a 
ACCP não poderia, em seguida, afirmar na resposta à 
reclamação que o contrato não foi renovado devido a 
restrições orçamentais, aos méritos da recorrente e ao 
interesse do serviço para, em seguida, limitar, no Tribu
nal, esta fundamentação às restrições orçamentais.
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— o TFP, contrariamente ao que é afirmado no n. o 50 do 
acórdão impugnado, devia ter examinado a exceção de 
ilegalidade oposta à regra dos oito anos, fundamento que 
foi apresentado no momento do indeferimento da pror
rogação do contrato de agente temporário. 

2. Segundo fundamento, relativo a um erro de direito, uma vez 
que o TFP considerou que a ACCP tinha tomado a decisão 
impugnada no respeito do interesse do serviço embora o 
TFP tenha constatado que a Comissão reconheceu na au
diência que apenas as restrições orçamentais poderiam ter 
sido invocadas para motivar o ato impugnado em primeira 
instância. A recorrente alega que o TFP violou o seu dever 
de fundamentação e a sua obrigação de examinar todas as 
violações de direito perante ele apresentadas ao não fazer 
nenhuma referência à argumentação da recorrente relativa à 
contradição entre a fundamentação relativa à supressão de 
postos de trabalho devido a restrições orçamentais e a aber
tura de novos lugares de agentes temporários de grau AD9. 

Recurso interposto em 4 de janeiro de 2013 — Advance 
Magazine Publishers/IHMI Montres Tudor (GLAMOUR) 

(Processo T-1/13) 

(2013/C 86/29) 

Língua em que o recurso foi interposto: inglês 

Partes 

Recorrente: Advance Magazine Publishers, Inc. (Nova Iorque, Es
tados Unidos da América) (representantes: T. Raab, H. Lauf e V. 
Ahmann, advogados) 

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (mar
cas, desenhos e modelos) 

Outra parte no processo na Câmara de Recurso: Montres Tudor SA 
(Genebra, Suiça) 

Pedidos 

A recorrente conclui pedindo que o Tribunal Geral se digne: 

— anular na totalidade a decisão da Segunda Câmara de Re
curso do Instituto de Harmonização do Mercado Interno 
(marcas, desenhos e modelos) de 10 de outubro de 2012, 
no processo n. o R 0231/2012-2; 

— condenar a demandante e a outra parte no processo na 
Câmara de Recurso do IHIM nas despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

Requerente da marca comunitária: A recorrente 

Marca comunitária em causa: Marca nominativa comunitária 
«GLAMOUR» n. o 9 380 916 

Titular da marca ou do sinal invocado no processo de oposição: A 
outra parte no processo na Câmara de Recurso 

Marca ou sinal invocado no processo de oposição: Marca internacio
nal registada com efeitos na Comunidade «TUDOR GLAMOUR», 
para produtos da classe 14 

Decisão da Divisão de Oposição: Deferimento da oposição para 
todos os produtos controvertidos 

Decisão da Câmara de Recurso: Negação de provimento ao recurso 

Fundamentos invocados: Violação do artigo 8. o , n. o 1, alínea b), do 
Regulamento n. o 207/2009 do Conselho. 

Recurso interposto em 4 de janeiro de 2013 — 
Sherwin-Williams Sweden/IHMI — Akzo Nobel Coatings 

International (ARTI) 

(Processo T-12/13) 

(2013/C 86/30) 

Língua em que o recurso foi interposto: inglês 

Partes 

Recorrente: Sherwin-Williams Sweden AB (Märsta, Suécia) (Repre
sentante: L. Ström, advogado) 

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (mar
cas, desenhos e modelos) 

Outra parte no processo na Câmara de Recurso: Akzo Novel Coa
tings International BV (Arnhem, Países Baixos) 

Pedidos 

A recorrente conclui pedindo que o Tribunal Geral se digne: 

— Anular a Decisão da Primeira Câmara de Recurso do IHMI 
n. o R 2085/2011-1, de 18 de outubro de 2012 (que con
firma a decisão da Divisão de Oposição n. o B 1 717 142, de 
9 de agosto de 2011); 

— Condenar o recorrido nas despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

Requerente da marca comunitária: a recorrente 

Marca comunitária em causa: marca figurativa «ARTI» para produ
tos da classe 2 — registo de marca comunitária n. o 9 017 427 

Titular da marca ou do sinal invocado no processo de oposição: a 
outra parte no processo na Câmara de Recurso
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